
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº üf-b' DE J J; DE ~ 2019. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
cNAAAAMUNICIPlt. DE BARRA DO GARÇAS-MT 
n~Uvro·e.25 Rs?.!lf·ata: ~ .31;z.t 14' ---roras. - ~ S:S 

) ~ 7,./~U--'-?-Q___, 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar mensalmente recursos financeiros no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a "ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA PROVIDÊNCIA, 

MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA". 

Tal medida tem por objetivo atender, custear o atendimento de pessoas 

idosas, residentes no município de Barra do Garças, em regime de internato. 

Ocorre que constantemente o Município necessita encaminhar idosos 

para serem acolhidos no LAR DA PROVIDÊNCIA, razão pela qual, além de atender 

munícipes, estará dignificando a vida daqueles que já cumpriram seu efetivo papel na 

sociedade com seu trabalho e agora tem o direito ao descanso e aos cuidados e atenção 

necessária na velhice. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT.,.À J; de~ de 2019. 
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unicipal Aprovado por Unanimidade 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Ng ü'W DE Jct DE i.Q~Qy1JY DE 2019. 

PROTOCOLO 
cAw8A MUNIClf?Pl DE êABRA DO GARCAS·~T 
nn°Z'.'.'.''.>1 Livro·o2º::::i Fls9-5..Data· 13112 I l 1 

- (H9ras. r:-+ :_~~ · 
V,,~.:~ 
FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre o repasse de recursos 

financeiros à entidade que menciona" 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. l!! - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente 

recursos financeiros no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a "ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA 

PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA", pessoa jurídica de direito 

provado, inscrito no CNPJ sob o n. 02.765.097.0012/01, com sede na rua Apolinário 

Pereira Burjack, Setor Ceará, Aragarças - GO. 

Art. 2º - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo 

custear o atendimento de pessoas idosas, residentes no município de Barra do Garças, em 

regime de internato. 

Art. 32 - Compete a ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA PROVIDÊNCIA, 

MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA: 

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob 

pena de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data 

do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

li - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos 

termos do Decreto nº3348 de 20 de junho de 2011. 

Ili Restituir ao Município o valor repassado, atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da 

legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

c,o\~::. a) quando não for executado o objeto da avença; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não 

apresentação, da prestação de contas; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 

estabelecida no Art. 22. 

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas 

realizadas, devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à 

disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e 

acessórias, junto aos órgãos competentes. 

Art. 42 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças: 

1 - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser 

mantida nos arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município 

e externo do Tribunal de Contas do Estado. 

li - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os 

mesmos estão sendo aplicados na forma estabelecida no Art.22. 

Ili - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de 

Contas do Estado. 

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria constante no exercício financeiro de 2020. 

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor em 12 de janeiro de 2020. 

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT.,JJi de ~~ de 2019. 

ROBÉ~ELO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores p~esentes 
em Sessão Odinária go 
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Aragarças -GO, 09 dezembro de 2019 

Oficio n!!. 104/2019 

Ilmo Senhor 

Roberto Ângelo de Farias · 

MD Prefeito Municipal de Barra do Garças 

Barra do Garças - MT 

Assunto: Renovação de Contrato 

Associação Beneditina da Providência 

Lar da Providência 
CNPJ/Mf 02. 765.097/0012·0 l 

Cumprimentando - os cordialmente, vimos por meio deste solicitar a renovação do 
contrato com um reajuste de 100% que tem por finalidade o que segue: Objeto do Convênio:" 
os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo custear o atendimento de pessoas 
idosas, residente no município de Barra do Garças, em regime #internato" conforme lei nR 4.037 
de 10 dezembro de 2018. 

Aproveitando da oport'unidade, apresentamos agradecimentos e contamos com a 
parceria que é de grande valor para o Lar da Providência de continuar prestando atendimento 
aos idosos de nossa sociedade. 

Atenciosamente 

Rua Apolinário Pereira Burjack, 1359 -Setor Ceará- Aragarças - GO 
Fone: (64) 3638 -1211/98418-5153 

E-mail lardaprovidencia@hotmail.com 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei Nº 

078/2019 de autoria do Poder Executivo (Dispõe sobre repasse de recursos Financeiros à 

entidade que menciona). 

Barra do Garças-MT, 16 de dezembro de 2019 

Marcos Vinícios dos Santos Gomes 
Arquivo - Portaria 064/2019 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0emãosdadasc~~0,r,~~~ 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 078/2019 de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Comissões da Câmara 

APROVADO 

õM SESSÃllÁ:~,~:: 
Cilma Balbino de ~ousa 

fo..uxiliar Administrativo 
Portaria 1311996 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Municipal, 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 

em 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

lt\HR\ DO C \RC.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0emãosd•d··~~~p,~;:~ 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 078/2019 de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a PROJETO DE LEI , em 
epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal 
e constitucional. 

li Sala das 
__ih_ de Ll6R no lvw de 2019. o 

Comissões 

\ 
\ 

da 

APROVADO 

EM SESSAqdS1 t ~ Q, 12-0 19 
u~l~ 

Cilma Balbino de ;)ousa 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 1311996 

TOS 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 

em 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

R \RR \ no e \R '\S 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0emãosdad••<~~r,~;: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

VOTAÇÃO 
\ íl ) l \ ,.; ('l D () 12 \ l ~ , ' 00 \Vl, h ôClCU- -~ L "(:U vf\JA\'\~ ~ ?~ <--:tintl-iD Ç)!c, 

~ VEREADORES 
1 

PARTIDO SIM N!O ABSTENÇÃO 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB ~ 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV ()(' 

CLEBERFABIANOFERREIRA DEM !>( 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV 

~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB 1<. 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1º Secretário PSB t< 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL V 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB (\f\ 1 ~ 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT 1). \ J iO 
\' '--'"\J__ \,_ l.._. o!Q_\\ '--' 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB o( 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB 

C\' 
MURILOVALOESMETELLO PRB D( 

PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB '.(' 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD v_-

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT V. 

RESULTADODAVOTAÇÃO: MÉRITO 

Apmvado por l loanimtdade 
de vereadores presentes 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso Nº 617 Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br j impre;sa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


